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RESOLUÇÃO N. 002/2021/CMDCA

Mafra, 24 de fevereiro de 2021.

Aprova alterações no projeto
especial  “Equipe
Multidisciplinar  na
Educação”,  a  ser  executado
pela  Secretaria  Municipal  de
Educação,  através  de
recursos  do  Fundo  da
Infância e Adolescência - FIA.

O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mafra, órgão
deliberativo, consultivo e controlador das ações em todos os níveis, dirigidas à proteção e
defesa da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
260-I do Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei 1.838, de 06 de outubro de 1992, e
considerando a aprovação unânime por sua Plenária, em reunião extraordinária do dia 24
de fevereiro de 2021;

Considerando  a  declaração  de  situação  de  emergência  em  saúde  pública
Internacional  pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  nacional  pela  Portaria  188  do
Ministério da Saúde e corroborada pela Lei 13.979/2020 e o reconhecimento da situação
de calamidade pública, pelo Decreto Legislativo nº 6, de 18/03/2020;

Considerando que o direito à vida e à saúde das crianças e adolescentes devem ser
garantidos com prioridade absoluta nos termos do artigo 227 da Constituição;

Considerando  que  o  artigo  4º  do  ECA  asseguram  a  destinação  privilegiada  de
recursos para infância e adolescência e o artigo 4º da Convenção sobre os Direitos da
Criança estabelece que Estados Partes devem adotar todas as medidas administrativas,
legislativas e de qualquer natureza, necessárias para a implementação destes direitos, é
fundamental  a  garantia  de  investimento  público,  utilizando  o  máximo  de  recursos
disponíveis para a efetivação de políticas sociais públicas que permitam as garantias de
condições dignas de existência e a promoção de seu desenvolvimento integral;

Considerando a Lei nº 18.032/2020 do Estado de Santa Catarina, que reconhece a
educação como serviço essencial no Estado; 
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RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar alterações no Projeto “Equipe Multidisciplinar na Educação” apresentado
pela Secretaria Municipal de Educação de Mafra, com recursos do Fundo da Infância e
Adolescência – FIA.

Art. 2º – O Art.  2º  da Resolução 007/2020/CMDCA, passará a vigorar com a seguinte
redação:

I - 03 (três) psicopedagogos com carga horária de 40h semanais, pelo período de 08
meses;

II – 03 (três) psicopedagogos com carga horária de 40h semanais, pelo período de
férias de julho.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

BRUNA RAFAELI OLIVEIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
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